
Artigo  116  Código  Penal
Comentado: Análise das Causas
Impeditivas da Prescrição
escrito por Dr. Ademilson Carvalho | dezembro 26, 2024

No  universo  do  Direito  Penal  brasileiro,  o  Artigo  116  do
Código Penal se destaca por tratar das causas impeditivas da
prescrição, um tema de grande importância para profissionais
da área. Esta seção do código estabelece situações em que o
prazo prescricional é suspenso, garantindo um tempo mais justo
para o julgamento justo dos casos. A prescrição penal não
corre enquanto perdurar certas condições listadas no artigo,
protegendo  assim  os  direitos  e  garantias  das  partes
envolvidas.

A evolução legislativa e as atualizações introduzidas pelo
Pacote Anticrime, como as modificações feitas pela Lei nº
13.964/2019, trouxeram novas perspectivas e debates sobre a
aplicação do Artigo 116. As modificações fornecem critérios
precisos e consequências claras para os casos de prescrição,
impactando  diretamente  a  prática  jurídica  e  os  processos
judiciais. Estudos detalhados e análises críticas ajudam a
compreender as implicações práticas e o contexto histórico
deste importante dispositivo legal.

Principais Pontos

Artigo  116  identifica  as  condições  que  suspendem  a
prescrição penal.
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Lei nº 13.964/2019 atualizou critérios e consequências
no Código Penal.
Compreensão crucial para prática jurídica e processos
judiciais eficazes.

Contexto  Histórico  e  Evolução
Legislativa
O Código Penal de 1940 introduziu inicialmente o artigo 116,
estabelecendo causas de suspensão da prescrição. A legislação
visava impedir que o direito de punir se perdesse por questões
processuais.

Em  1984,  com  a  Lei  7209/1984,  ocorreram  reformas
significativas, mas o artigo 116 manteve-se quase inalterado,
reforçando a importância das causas impeditivas da prescrição.

Com  a  chegada  da  Lei  13.964/19,  conhecida  como  Pacote
Anticrime, houve a adição do inciso III ao artigo 116. Este
inciso incluiu a inadmissibilidade recursal como uma causa
suspensiva,  refletindo  as  necessidades  contemporâneas  do
sistema jurídico brasileiro.

Essa  evolução  legislativa  busca  equilibrar  o  direito  de
punição  do  Estado  com  as  garantias  de  um  devido  processo
legal. As mudanças evidenciam a preocupação contínua com a
eficácia e a justiça do sistema penal nacional.

Análise  do  Artigo  116  do  Código
Penal



O Artigo 116 do Código Penal Brasileiro trata das causas que
impedem a prescrição penal. Sua compreensão é essencial para
estudantes de direito e profissionais legais que lidam com
leis penais.

Dispositivo Legal e Redação Atual
O artigo está inserido no Capítulo IV, que aborda a prescrição
da pretensão punitiva. Estabelece que a prescrição não corre
em determinados momentos processuais, antes do trânsito em
julgado da sentença condenatória. Especificamente, isto ocorre
enquanto não for resolvida, em outro processo, questão da qual
dependa o reconhecimento do crime, ou quando o agente estiver
cumprindo  pena  no  exterior.  A  inclusão  de  situações
específicas para a interrupção da prescrição busca impedir o
uso de estratégias processuais para evitar a punição.

Assim, a redação atual do artigo representa uma tentativa de
garantir eficácia na aplicação da justiça penal. Os juristas
devem estar atentos às nuances jurídicas contidas na matéria,
especialmente  considerando  as  alterações  introduzidas  por
jurisdições superiores e a dinâmica das reformas penais. Ao
fornecer uma estrutura clara, o artigo orienta advogados e



juízes sobre fatores que determinam a suspensão dos prazos
prescricionais.

Elementos Constitutivos da Norma
Os elementos do Artigo 116 são críticos para determinar quando
os prazos prescricionais são suspensos. A norma identifica
duas condições principais: a pendência de decisão em processo
paralelo e a situação de cumprimento de pena no exterior.
Ambas as situações refletem a necessidade de equilibrar a
eficiência processual com os direitos dos acusados.

Cumprimento  de  pena  em  jurisdições  internacionais  impacta
diretamente  o  curso  da  prescrição,  requirindo  atenção
cuidadosa de advogados enfrentando casos de extradição. Além
disso, questões não resolvidas que afetam o reconhecimento de
um crime exigem que as partes envolvidas considerem como isso
pode influenciar o tempo de prescrição.

Estes elementos tornam-se essenciais para a defesa adequada e
proteção  dos  direitos,  destacando  a  importância  de  uma
interpretação  precisa  e  coerente  do  dispositivo  legal  no
contexto dos sistemas judiciais complexos.

Causas Impeditivas da Prescrição
As causas impeditivas da prescrição são mecanismos legais que
suspendem  o  curso  do  prazo  prescricional  em  determinadas
circunstâncias. Este conceito é fundamental para garantir que
o  tempo  necessário  para  a  aplicação  da  justiça  não  seja
limitado  indevidamente.  As  subseções  seguintes  exploram  o
conceito, sua categorização e as condições sob as quais se
aplicam.

Conceito e Fundamento
As causas impeditivas da prescrição referem-se a situações
específicas  que  interrompem  temporariamente  o  prazo  de



prescrição.  No  contexto  do  Código  Penal  Brasileiro,  a
prescrição não corre enquanto questões fundamentais não forem
resolvidas.  Um  exemplo  é  a  pendência  de  uma  questão  cujo
reconhecimento afeta diretamente a existência do crime.

Essas causas protegem o interesse público, assegurando que a
prescrição não ocorra antes que todas as questões relacionadas
ao crime sejam adequadamente avaliadas. Além disso, previne a
impunidade  em  casos  complexos  ou  que  envolvem  diversas
jurisdições. Assim, o fundamento das causas impeditivas está
intrinsecamente  ligado  à  justiça  e  à  eficácia  do  sistema
penal.

Categorização das Causas Impeditivas
As causas impeditivas podem ser classificadas de acordo com
diferentes critérios, como a natureza do processo ou condições
inerentes ao réu. Uma classificação comum diferencia entre
causas processuais e pessoais.

Causas processuais: essas ocorrem quando há pendências
em processos judiciais que afetam o caso, como recursos
em julgamento não admissíveis.

Causas  pessoais:  incluem  situações  que  afetam
diretamente  o  réu,  como  o  cumprimento  de  pena  no
exterior.

Essa categorização ajuda na aplicação precisa e consistente
das normas de prescrição, assegurando que fatores legítimos
possam impedir temporariamente o curso do prazo prescricional
até que se resolvam.

Condições de Aplicabilidade
Para que uma causa impeditiva se aplique, certas condições
precisam  ser  atendidas.  Primeiro,  deve  haver  uma  relação



direta  entre  a  causa  impeditiva  e  o  processo  criminal  em
questão. Além disso, a legislação exige que tais situações
estejam claramente delineadas no artigo 116 do Código Penal.

É essencial que a causa impeditiva perdure apenas enquanto a
situação  que  justifica  sua  aplicação  existir.  Quando  a
situação  se  resolve,  o  curso  da  prescrição  é  retomado,
contabilizando-se  o  tempo  anterior  à  suspensão.  Assim,  a
aplicação  correta  das  causas  impeditivas  depende  de  uma
análise criteriosa e fundamentada de cada caso.

Efeitos  Jurídicos  e  Implicações
Práticas

O Artigo 116 do Código Penal tem implicações significativas no
processo penal ao abordar as causas impeditivas da prescrição.
Entre  os  efeitos  mais  notáveis  estão  o  impacto  nos
procedimentos judiciais e a relação direta com a suspensão dos
prazos prescricionais. Casos notórios trazem exemplos claros
para a compreensão destas implicações.
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Impacto no Processo Penal
A aplicação do Artigo 116 influencia diretamente o curso do
processo  penal  ao  interromper  a  contagem  do  prazo  da
prescrição  em  certas  situações.  Decisões  judiciais  não
definitivas  podem  ser  afetadas,  prolongando  a  duração  do
processo. A segurança jurídica também é impactada, já que a
interrupção dos prazos pode gerar incertezas sobre a resolução
definitiva dos casos.

Ainda,  o  artigo  define  claramente  os  cenários  em  que  a
prescrição será suspensa, promovendo uma aplicação precisa nas
instâncias judiciais. Esse aspecto legal obriga advogados e
juízes  a  considerar  cuidadosamente  como  essas  interrupções
podem modificar o andamento dos casos penais.

Relação  com  a  Suspensão  do  Prazo
Prescricional
O Artigo 116 estabelece critérios para a suspensão do prazo
prescricional. A inadmissibilidade de certos recursos é uma
das  causas  que  leva  à  suspensão,  conforme  destacado  em
análises do Código Penal.

Essas condições legais são essenciais para manter a justiça
processual, assegurando que o prazo da prescrição não corra
enquanto  condições  impeditivas  existam.  Isso  atua  como  um
mecanismo para evitar a prescrição antes de um julgamento
justo e completo.

Casos Notórios e Jurisprudência Relevante
Casos célebres frequentemente ilustram a aplicação do Artigo
116, como aqueles envolvendo recursos especiais e agravos não
reconhecidos. A jurisprudência do STJ fornece interpretações
importantes  sobre  a  aplicação  prática  destas  causas
impeditivas.



Decisões  judiciais  influenciam  futuras  aplicações  e  guiam
advogados  na  preparação  de  suas  estratégias  legais.  Casos
exemplares destacam como as causas impeditivas afetam o curso
do direito penal, evidenciando a relevância da prescrição como
ferramenta de gestão do tempo nos processos penais.

Crítica Doutrinária e Perspectivas
Futuras
As causas impeditivas da prescrição presentes no Artigo 116 do
Código  Penal  têm  gerado  debates  significativos  no  meio
acadêmico, principalmente quanto à sua aplicação prática e às
propostas de alteração legislativa em discussão. Estes tópicos
são cruciais para compreender a eficácia e a evolução das
normas jurídicas no Brasil.

Debates Acadêmicos Contemporâneos
Os  acadêmicos  discutem  intensamente  a  eficácia  das  causas
impeditivas  da  prescrição.  Críticos  argumentam  que  o
dispositivo pode gerar insegurança jurídica, pois a suspensão
do prazo prescricional em casos de recursos inadmissíveis pode
ser abrangente demais. Há preocupações quanto à clareza da
norma, especialmente sobre o grau de jurisdição envolvido.
Isso levanta questões sobre sua interpretação e aplicação nos
tribunais, como destacado em análises do STJ.

Ao mesmo tempo, defensores veem o artigo como um mecanismo
essencial  para  impedir  a  impunidade  em  casos  complexos,
evitando  que  processos  sejam  extintos  devido  a  prazos
processuais. A tensão entre segurança jurídica e a efetividade
do sistema penal continua a ser um tema central das discussões
acadêmicas.

Propostas de Alteração Legislativa
As  propostas  de  alteração  legislativa  buscam  aprimorar  a
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redação do Artigo 116. Sugestões incluem a delimitação mais
precisa  dos  casos  em  que  os  prazos  podem  ser  suspensos,
abordando especialmente a questão de recursos aos tribunais
superiores e embargos de declaração.

Reformar o texto do inciso III para deixar claras as condições
da suspensão da prescrição pode aumentar a previsibilidade e
segurança  jurídica.  Analistas  sugerem  que  ajustes  na  Lei
13.964/19  também  considerem  influências  e  tendências
internacionais de direito penal. Isso poderia harmonizar o
Brasil com práticas jurídicas mais centrais e coerentes a
nível global, reforçando o sistema nacional.

Conclusão

O Artigo 116 do Código Penal aborda as causas que impedem a
prescrição penal. Após reformas, como a proporcionada pela lei
nº 13.964/19, foram incluídas cláusulas adicionais que ampliam
as situações que podem suspender a contagem do tempo para a
prescrição do crime.

Um ponto importante é que essas causas incluem não apenas
diligências processuais, mas também circunstâncias externas ao
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processo penal, como o cumprimento de pena em jurisdições fora
do país.

A  jurisprudência  tem  se  concentrado  especialmente  em  como
esses fatores se aplicam a casos já em tramitação, exigindo
uma  análise  cuidadosa  de  cada  situação  específica.  Esses
aspectos  são  fundamentais  para  a  correta  interpretação  e
aplicação do Artigo 116, como discutido em fontes jurídicas
especializadas.

A relevância das mudanças também está na tentativa de evitar
que  recursos  e  outras  manobras  legais  sejam  utilizados
exclusivamente para prolongar processos judiciais, garantindo
maior eficiência no sistema penal. A inclusão de embargos de
declaração como causas suspensivas é um exemplo dessa evolução
prática e jurídica.

Com essas modificações, o artigo se tornou mais abrangente e
alinhado às estratégias processuais modernas, permitindo uma
administração mais eficaz dos casos judiciais relacionados a
crimes  cujas  consequências  podem  ter  efeitos  duradouros  e
significativos na sociedade.

FAQ
O Artigo 116 do Código Penal trata das causas impeditivas da
prescrição, destacando quando a prescrição penal não corre.
Destaques  incluem  a  interpretação  pela  jurisprudência,
diferenças entre causas impeditivas e suspensivas, e impactos
no processo penal.

Quais  são  as  modalidades  de  causas
impeditivas  da  prescrição  previstas  no
Artigo 116 do Código Penal?
As modalidades incluem situações onde a prescrição não corre,
como quando uma questão importante ainda não se resolve em
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outro processo e enquanto o agente cumpre pena no exterior.
Essas situações estão detalhadas nos trechos do artigo.

Como a jurisprudência tem interpretado as
causas impeditivas da prescrição em casos
concretos?
A jurisprudência frequentemente analisa casos específicos para
compreender  a  aplicação  prática  das  causas  impeditivas  da
prescrição. Debates judiciais determinam como tais situações
afetam o curso dos casos penais, com referências comuns ao
STJ.

De que maneira as causas impeditivas da
prescrição  penal  diferem  das  causas
suspensivas e interruptivas?
Enquanto  as  causas  impeditivas  retardam  a  prescrição  sem
pausá-la totalmente, as causas suspensivas pausam o tempo da
prescrição  temporariamente.  Já  as  causas  interruptivas
reiniciam o prazo prescricional. Essa diferenciação é crucial
para a aplicação correta da legislação.

Em  que  circunstâncias  o  Artigo  116  do
Código  Penal  é  aplicado  nos  processos
penais?
O Artigo 116 é aplicado principalmente em situações onde os
fatos  necessários  para  determinar  o  prosseguimento  de  um
processo penal estão pendentes. Exemplos incluem casos em que
a pena está sendo cumprida fora do país ou quando questões
legais precisam de resolução antes do julgamento.

Quais  são  os  principais  efeitos  das
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causas impeditivas da prescrição segundo
a legislação penal brasileira?
Esses efeitos impactam o tempo necessário para que um crime
prescreva, especialmente quando dependente de circunstâncias
externas. A não ocorrência da prescrição pode prolongar o
processo  penal  até  que  as  condições  especificadas  sejam
cumpridas.

Como a doutrina penal brasileira comenta
as  causas  impeditivas  da  prescrição
estabelecidas no Artigo 116 do CP?
A  doutrina  destaca  o  papel  das  causas  impeditivas  como
ferramentas legais para assegurar que a prescrição não ocorra
injustamente  antes  que  questões  prévias  sejam  resolvidas.
Estudos  jurídicos  e  análises  críticas  sobre  o  tema  são
frequentemente  revisados  por  especialistas  na  área  para
informar práticas legais.


